
 

 
 

 

 

 

 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista    

 
 

PORTARIA Nº 732, de 06 de novembro de 2024 

 

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO EDITAL DE AUXÍLIO FINANCEIRO A PROJE-

TOS DE PESQUISA DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as 

normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do Edital nº. 282/2024, alterado pela 

Portaria nº. 695/2024, publicados, respectivamente, nas edições do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) 

de 25/09 e 23/10/2024, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º HOMOLOGAR o Resultado Final do processo seletivo para a concessão de 

auxílio financeiro para desenvolvimento de projetos de pesquisa de inovação científica e tecnológica, 

no âmbito do Programa Interno de Auxílio Financeiro a Projetos de Pesquisa e Inovação da Uesb 

(AuxPPI), de acordo com a relação abaixo, com os projetos aprovados:  

 

PROJETOS APROVADOS: 

Nº 
Coordenador do 

Projeto 
Título do Projeto Dept. Nota 

Valor Total 

Aprovado 

01 
Sérgio de Souza 

Castro 

Desenvolvimento de equipamento eletrônico 

portátil para aferir a autenticidade do óleo de 

macaúba (Acrocomia Aculeata) para 

aplicação em biodiesel 

DCEN 9,50 R$ 14.969,00 

02 

Manoelito 

Ferreira Silva 

Junior 

Desenvolvimento e validação de recurso 

educativo de saúde bucal inovador para 

crianças com deficiência visual 

DSI 8,60 R$ 15.000,00 

03 
Cristiane Martins 

Veloso 

Desenvolvimento de revestimento comestível 

com atividade inseticida e antimicrobiana à 

base de amido e óleo essencial 

nanoencapsulado e sua aplicação na 

conservação pós-colheita de manga 

(Mangifera indica L.) ‘Palmer’ e umbu 

gigante (Spondias tuberosa Arruda) 

DCN 8,50 R$ 15.000,00 
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04 

Wagner 

Rodrigues de 

Assis Soares 

Desenvolvimento de Software preditivo e 

bancos de dados de marcadores clínicos e 

moleculares para ter agnósticos de câncer de 

próstata 

DSII 8,30 R$ 13.000,00 

05 

Welma Wildes 

Cunha Coelho 

Amorim 

Uso da monitorização residencial da Pressão 

aRterial como auxílio na dESpreScrição de 

medicamentos anti-hipeRtensivos para idosos 

da comunidadE: Estudo Pressure 

DCS 8,10 R$ 15.000,00 

06 Maurício Civiero 

Extratos de plantas tropicais no 

desenvolvimento de blend para conservação 

de forragens e modulação ruminal: avaliação 

in vitro e aplicação em pequenos ruminantes. 

DFZ 7,05 R$ 15.000,00 

 

Art. 2º Pedido de reconsideração acerca do processo de seleção só será recebido por 

escrito, dirigido ao Comitê de Pesquisa da Uesb, até o dia 08 de novembro de 2024, devendo ser 

enviado por e-mail (inovacao@uesb.edu.br), dentro do referido prazo. 

 

Art. 3º Os Coordenadores dos Projetos aprovados deverão enviar a documentação 

necessária para celebração do Termo de Outorga, conforme orientações a serem emitidas por e-mail 

pela Gerência de Inovação Científica e Tecnológica – GICT/PROPPI. 

. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


